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	E S T A D O   D E  S A N T A   C A T A R I N A

C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   F L O R I A N Ó P O L I S
P A L Á C I O   D I A S   V E L H O



LEI Nº 2649/87



DENOMINA VIA PÚBLICA DE RUA DO GRAMAL



O Presidente da Câmara Municipal de Florianópolis, no uso de suas atribuições legais e na conformidade com o que dispõe o § 5º, do art. 47, da Lei Complementar nº 5, de 26.11.75, promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica denominada  rua “Do Gramal”, a via pública que parte da avenida Pequeno Príncipe até atingir a rua Tereza Lopes, possuindo o código de logradouro (305397), conforme delimitação constante no mapa anexo, Distrito do Campeche, nesta Capital. (NR*)
Parágrafo único - A via de que trata este artigo deverá obedecer as características técnicas definidas na tabela do sistema viário anexa, parte integrante desta Lei. (NR)*

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

DOE – 14.08.87


Câmara Municipal de Florianópolis, em 05 de agosto de 1987.


Vereador Aldo Bellarmino da Silva

Presidente

* Nova Redação do art. 1º com inclusão do parágrafo único, alterados pela Lei CMF nº 924/2003 de 16/9/2003 – DOE de 22/9/2003.
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